
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 085/2025

Dispõe sobre a aprovação e publicação do Plano
Simplificado de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos do Município de Santa Maria do Oeste e dá
outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,
que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro
de 2010, que regulamenta a referida Lei;
CONSIDERANDO a necessidade de o Município dispor de um
instrumento técnico que oriente a gestão integrada dos resíduos
sólidos, em consonância com as normas federais e estaduais
aplicáveis;
CONSIDERANDO que o Plano Simplificado de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos foi elaborado com base em diagnóstico da realidade
local e diretrizes de sustentabilidade, conforme orientações do
Ministério do Meio Ambiente e da Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Sustentável;
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Simplificado de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos do Município de Santa Maria do Oeste (PGIRS
Simplificado), com o objetivo de estabelecer diretrizes, metas, ações e
responsabilidades voltadas à gestão ambientalmente adequada dos
resíduos sólidos do município, abrangendo geração, coleta, transporte,
tratamento, disposição final, bem como os componentes de educação
ambiental e outros, nos termos da Lei Federal 12.305/2010.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal por meio da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente será responsável pela coordenação,
implementação, monitoramento e a atualização periódica do plano,
observadas as legislações vigentes e as orientações dos órgãos
ambientais competentes.



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE, aos 07 dias do mês de novembro de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito
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